
ACTOS DO PODER 

OECHETO N. 58í!)- DE 9 DE JANEillO nE :1.87~. 

Hei por bem Approvar e Mnndar que no Asylo de me
ninos desvalidos, creado pelo Decreto n. o 5532 de 2~ de 
Janeiro de :1.87~, se observe o Regulamento que eom 
este baixa, assignado pelo Dr. João Alfredo Co!'rêa de 
Oliveira, do Meu Conselho, Ministro e Secretario de 
Estatlo dos Ncgocios do Imperio, que assim o tenha 
entendido e faça executai'. Palacio do Rio de Janeiro 
em nove de Janeiro de mil oitocentos setenta e cinco, 
((Uinquagesimo quarto da lndependencia e do Impel'io. 

Com a rubrica de Sua Mag-estade o Imperador. 

JOilo Alfredo Corrêa de Oliveira. 

Re.gulameoto do Asylo de meninos desvalidos, appro
vado pelo Decreto supra. 

TITULO I. 

Da m•ganiza-;ão, ensino e inspeeção do Asylo, e do nu
mero, ~ttribul~ões e venelmeotos dos empll'f.lgados. 

CAPITULO I. 

DA ORGANIZAÇÃO, ENSINO E INSPECÇÃO DO ASYLO. 

Art. i .0 O Asylo é um internato destinado a recolher 
e educar meninos de 6 a ti annos de idade, nos termos 
do art. 62 do Regulamento que baixou com o Decreto 
n. o !331 .tl. de 17 de Fevereiro de tsrs~. 

Art. 2. o Os meninos desvalidos, que forem reco
lhidos ao Asylo, serão logo var.cinados, se o não ti
verem sido antes. 

Os que, depois de asylados, forem acommettidos de 
mo\estias contagiosas ou epidemicas, serão tratados fóra 
do estabelecimento. 



EXECUTIVO. 

Não surão admittidos os que soffrer'em de molestias 
contagiosas ou incuraveis, nem os que tiverem.defeitos 
physicos que os impossibilitem para os estudos e para 
a aprendizagem de artes ou officios. 

Art. 3. • Quando os pais ou parentes de algum asy
lado o reclamarem, provando que se acham em circum
stancias de cuidar de sua educação, o Ministro do Im
perio o entregará, se julgar conveniente, sob as con
dições que parecerem necessarias. 

A1·t. ~.o Serão despedidos: 
~ 1. o Os asylados que fo1·em de tal procedimento, que 

nãó dêem cspel'anças de corrccção c possam prejudicar a 
disciplina ou a moralidade do estabelecimento. 

§ 2. o Os que por inaptidão nad:~ tenham apt·endido 
durante tres annos. 

§ 3." Os que ti verem completado a sua educação no 
Asylo e satisfeito a obrigação imposta no artigo seguinte. 

Art. 5. o Os asylados, que tiverem completado a sua 
educação, são obrigados a permanecer no Asylo e traba
lhar nas officinas pelo tempo de tres annos. Metade do 
producto de seu trabalho, durante esse tempo, calculado 
no maximo á razão de ~80~000 por anno, será recolhido, 
no fim de cada mez,. á Caixa Economica, para lhes ser 
entregue á sna saltida do Asylo. 

Poderá todavia qualquer asylado resgatar-se dessa 
obrigação, recolhendo ao cofre do Asylo a quantia de 
7~06000. 

~rt. 6." Os menores do Asylo, serão entregues a seus 
pa1s, ou, _;cnclo orphãos, postos ~~ disposição de algum 
dos respectivos Juizeg, gaJvo o caso em que se julgue 
conveniente dar-lhes outro destino. 

Art. 7. o O numer·o dos asylados será fixado annual .. 
mente pelo Ministro do Imperio, no mcz de De .. 
zembro. · 

Art. 8. o Aos ·asylados se fornecerão o vestua1·io da 
tabella n. o t, annexa ao presente Regulamento, e alimen• 
tação sã e confortavel. ' 

A tabella da alimentação será organizada de confor· 
midade com a opinião do Medico do estabelecimento, 
e approvada pelo Commissario do Governo, Esta tabella 
será alterada sempre que as necessidades do regimen 
hygienico o exigirem. 

Art. 9. o O ensino do Asylo eomprehenli<Tá : 
§ i.• I.nstrucçã0 primaria do L" e 2,'' grito. 
~ 2. 0 Algebra elementar, geometria plana e mecanica 

applicada ás artes. 
§ 3." Esculptura e desenho. 
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§ &,. • Musica vocal e instrumental. 
~ 5.• Artef! typographica e lithograpliica. 
§ 6. • Os officios mecanicos de : 
Encadernador ; 
Alfaiate; 
Carpinte\ro, marceneiro, torneiro e entalhador ; 
Funileiro; 
Fet'feiro ·e serralheiro ; 
Surrador, correeiro e sapateiro. 
Art. lO. Todo o ensino do Asylo será dado no esta

belecimento logo que estiverem organizadas nclle as 
nccessarias aulas e officinas. 

Art. H. O Asylo estará sob a immediata inspecção de 
um Commissario do Governo Imperial, nomeado por· 
Decreto, e a quem compete : 

~ L• Visitar o estabelecimento a qualquer hora do 
dia e da noite, e examinai-o em todas as suas partes e 
dependencias. 

§ 2. • Mandar admittir asylandos e autorizar a sua 
despedida na conformidade deste Regulamento. 

§ 3. • Expedir o regimento interno do Asylo c ap
provar os especiaes das aulas e officinas. 

§ &,.• Expedir as ordens que juignr convenientes a 
bem do serviço do estabeleciawnto, e propór ao Minis
tro do Imperio as providencias que lhe parecerem ne
cessarias para melhorar o mesmo serviço. 

Art. 12. O Commissario do Governo exercerá a 
mesma inspecção sobre todas as casas de Asylo da in
fancia desvalida, que forem creadas no Município da 
Côrte. 

CAPITULO 11. 

DO NUMERO, ATTRIBUIÇÕBS E VENCIMENTOS DOS EMPREGADOS. 

Art. 13. O Asylo terá os seguintes empregados : 
§ l. • Nomeados por Decreto: 
I Director; 
3 Professores, sendo um de instrucção primaria. um 

de algebra elementar, geoiJ1etria plana e mecanica 
applicada ás artes, e um de esculptura e desenho. 

~ 2. • Nomeados por Portaria do Ministro do Imperio: 
I Escrivão; 
I Almoxarife. 
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§ 3. • Conlractados pele> Director: 
l Medico; 

9 

1 Capellão :. 
Os Mestres das artes c officios mencionados no arl. 9. 

§~ ~.O, õ. • e (j, • ; 
Os Repetidores, Inspectores de alumnos, criados e 

serventes, que forem necessarios. e cujo numero será 
fixado annualmente, no mez (íe Dezembro, pelo Com
missario tio Governo, em attenção ao numero de asy
lados. 

Art. i~. A' nomeação dos Professores deverá prece
der con(:ur~o, o qual se farú para o provimento da 
cadeira de escnlptura e desenho na Acarlcmia das Bellas 
Artes, c ptra o elas outras du<ts na Inspectoria geral da 
lnstrucção primaria e secundaria, do modo prescripto 
nos respectivos Regulamentos. 

Art. Hi. Todos os empregados do Asylo serão con
servados emquanto bem servirem, a juizo de fluem os 
nomeia ou eontracta, salvo os Professores que ti
verem provimento vitalício nos termos do Regulamento 
de 17 de Fevereiro de 18:J(f,, os quaes não poderão ser 
demittidos senão na fórma do mesmo Regulamenlo. 

Art. 16. Os empregados, de que tratam os~~ L• e 
2. • do art. 13, terão os vencimentos marcados na ta
bella annexa sob n. • 2. 

SECÇÃO I. 

Do Director. 

Art. 17. O Director é o chefe do estabelecimento: 
todo o pessoal do Asylo lhe é subordin:..do. Compe
te-lhe, além do que está determinado em outros ar
tigos: 

~ 1. • Manter a ordem. a disciplina a a moralidade 
no estabelecimento. 

§ 2. • Cumprir e fazer cumprir, com a maior pon
tualidade, as Leis, ])@eretos, Regulamentos e ordens 
relativas ao Asylo. 

§ 3. o Advertir os P1·ofessores e mais empregados, 
que faltarem a suas obrigações; bem assim suspender 
até por oito dias os que forem de nomeação do Go
verno e despedir os demais, quando commetterem 
hltas gra\'es ou reincidirem nas leves depois d• ad
nrtidos. 

- .AII'R 11. t 
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§ 4.. o Advertir, reprehender e castigar os asylados 
que commetterem faltas, c despedi!-os do Asylo, pre
cedendo autorização do Commissario do Governo, nos 
caso~ previstos no art. 4.. o 

§ 5. o Conceder, em cada trimestre, até tres dias de 
licença a qualquer de seus subordinados em caso ur
gente e por motivo justificado. 

§ 6. o Admittir os meninos que lhe forem apresen
tados com Portaria do Commissario do Governo. 

§ 7.° Contractar, abrindo concurso com a.ntecedencia, 
o fornecimento dos generos alimentícios, roupa, me
dicamentos e do mais que fôr necessario para o custeio 
do estabelecimento, bem assim o tias matcrias primas 
para as officinas. 

§ 8. o Contractar, com audiencia dos Mestres das 
artes e officios, as obras que se houverem de fabricar 
nas officinas do Asylo. · 

§ 9. o Autorizar todas as despeza~ miudas e de ex
pediente ; ordenar o pagamento dos empregados con
tractados e ue todas as contas c despezas que devam ser 
pagas pelo cofre do Asylo, e requisitar do Ministro uo 
lmperio os pagamentos que devam ser feitos no The
souro Nacional. 

~ tO. Assignar e remetter ao Thesouro a folha mensa I 
dos empregados de nomeação do Governo. 

~ H. Remetter ao Ministro do Imperio, no fim Lle 
cada mez, um balancete da receita e despeza do esta
belecimento. 

§ 12. Dirigir ao Ministro do Imperio, na segunua 
quinzena do mez de Janeiro de cada anno, por inter
medio do Commissario do Governo, um. relatorio cir
cumstanciado de todos os serviços do estabelecimento 
durante o anno anterior, com as observações que lhe 
occorrerem sobre os melhoramentos convenienles, e 
acompanhado: L • de uma r·elação nominal dos asy
lados com declaração das aulas e omcinas que frequen
taram e de seu aproveitamento e procedimento moral; 
2. • de uma relação nominal dos empregados com in
formação sobre sua aptidão, zêlo, assiduidade e proce
dimento moral; 3. o de um balanço geral da receita e 
despeza do estabelecimento durante o anno financeiro 
findo e um balancete do t. o semestre do exercício 
correo te; 4. • do orçamento da receita e despeza do 
Asylo para o anno financeiro futuro. 

§ t3. Requisitar do Commissario do Governo, do Mi
nistro do lmperio, e de quaesquer outras auloridarles 
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ou funecionar·ios publicos, as ordens e providencias que 
dcllt>s dependam. 

Art. 18. O Director é, no Asylo, um Delegado do lns~ 
pector geral da Instrucção primaria e sccundari_a do Mu
nicípio !la Côrtc, c como tal tem as obrigações Impostas 
aos Deleg-ados da instrucção, no que lhe forem appli-
cavcis. · 

Em seus impedimentos fará suas vezes o Professor 
mais antigo, ou o que fõr designado pelo Commissario 
do Governo. Si o impedimento se prolongar por mais 
de quinze dias, o Ministro do lmperio nomeará quem 
interinamente o substitúa. 

SECÇÃO 11. 

Dos Professores, dos Mestres de artes e oflicios, e dos 
~epetidore.~. 

Art. 19. Aos Profe11sores e aos Mestres de artes e olti
cios incumbe: 

§ i. o Comparecerem no estabelecimento nos dias e 
horas designados para o ensino que lhes cabe dar, as
signando o livro do ponto ã entrada e á sabida, e quando 
chamados pelo l)irector para objecto de serviço. 

§ 2. • Darem aos alumnos o ensino, de que estiverem 
encarregados, durante todo o tempo marcado no regi .. 
mento interno e nos especiaes das aulas e officinas, exe .. 
cutando as disposições de um e outros, e fazendo-as 
executar com religiosa pontualidade. · 

§ 3. • Admoestarem, reprehenderem e castigarem 
os seus discípulos nos termos dos sobreditos regi~ 
mentos. 

§ 4. • Requisitarem do Director os objectos e uten-
silios necessarios ãs aulas e officinas. . 

I IS. • Apresentarem semanalmente ao Director uma 
refação de seus discípulos com informação sobre suas tal• 
tas, applicação, aproveitamento e procedimento moral. 

§ 6. o Prestarem ao Director quaesquer informaçOes, 
que este exigir, sobre o estado das aulas e officinas, 
sobre os alumnos e sobre as reformas e melhoramentos 
necessarios ao ensino ou ao estudo das matarias de sua 
compctencia. 

Art. 20. Em suas faltas ou impedimentos os Pro
fessores serão substituídos pelos Rt~petitlores que o 
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Dircctor designar, e os Mestres por prepostos seus, 
aceitos pelo mesmo Director. ' 

Art. 21. Aos Repetidores incumbe dirigirem e au
xiliarem os estudos litterarios dos alumnos do Asylo, 
explicando-lhes os pontos difficeis das lições marcadas, 
e ensinando-lhes o melhor methodo de as comprehen
derem. · 

ArL 22. Os Repetidores devem apresentar-se no 
Asylo, durante o anno lectivo e a época dos exames,.em 
todos os dias e horas destinados para o estudo das ma
terias que lhes càbe explicar, e abi demorar-se traba
lhando com os alumnos o tempo que o Dircctor deter
minar. 

Serão subst.ituidos, em suas fa I tas ou impedi mcn to~, 
por prepostos seus competentemente habilita dos, e acei
tos pelo Director. 

SECÇÃO lll. 

Do Escrivão. 

Art. 23. Incumbe ao Escrivão: 
§ L" Fazer à escripturação do Asylo dilativa àcor

respondencia officia! do Director, á matricula e movi
mento dos alumnos, aôs cohtractos, <tO juramento dos 
empregados, e á receita e despeza get·al do estabeleci
men to, tendo sob sua guarda e responsabilidade todos 
os livros e papeis respectivos. 

§ 2. • Comparecer no estabeleciménto em torlos o:.. 
dias uteis ús 9 horas da manhã, e ahi demorar-sé até ás 
3 hot·as lia ta r de; bem assim apresenta r-se cn;t quaesquer 
outros dias e a qualquer hora, a chamá do do Director, 
para serviços nrgerltes e extraordin:1rios de seu em
prego. 

Are. 24.. Pata aüJiliar o lscrívã6 no servico da Se
ct·etaria, pode'rá o Directl1r designar um dos· asylados 
que estiverem mais adiantados, corn tanto que não prc
judiqüe os seus es~ndos'. O asyladô escolhido terá por 
este servi~o uma gratificação mensal de ~#OOOl que será 
recolhida á;Caixa Ec0nomica nos termos do art. 5.• 
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Do Almoxari(e. 

Art. 25. Ao Almoxarire incumbe: 
§ t.. o Receber e guardar todos os objectos fornecidos 

ao estabelecimento, ou entregues por particulares plira 
serem preparados nas officinas c a~sim tambem todas as 
obras nellas fabricadas. 

~ 2. • Receber do Thesouro Nacional, no principio de 
cada exercicio, a quantia necessaria para o custeio do 
estabelecimento durante um mez, e apresentar mensal
mente as con L~s respectivas para lhe serem pagas no 
Thesouro, de modo que tenha sempre em seu poder a 
mesma quantia, que rcstituir{t no fim do exercício. 

§ a. o Cobrar de quem de direito fôr a importancia 
das obras fabricadas nas officinas, ou fóra pelos Mestres e 
alumnos do Asylo. · 

§ 4. o Fazer os pedidos de fornecimento, que serão 
rubricados pelo Director, e com autorização deste todas 
as despezas miudas e de expediente. 

§ 5. o Fazer e trazer em dia, com individuaçã9, cla
reza, ordem e regularidade, a escripturação do Almoxa
rifado, tendo para isso os li v r os indispensaveis. 

§ 6. • Pagar por quinzenas os salarios dos criados e 
serventes e por mezes decorridos os vencimentos de 
todos os mais empregados eontraclados. 

§ 7." Fornecer á Secretaria, ás aulas, officinas e mais 
repartições <lo Asylo os objeetos neeessarios, á vis~a de 
pedidos em fórma, rubricados pelo Dircctor. 

§ 8. • Dar balanço nos armazen~, no principio de cada 
mez, perante o Dircetor c o Escrivão, a fim de que o 
Direclor possa verificar, pelas verh:ts de entradas e sa
bidas e documentos re~pectivos, c pela qualidade e 
quantidade dos gcnP.ros e objet:tos existentes, se a es
cripturação está reg·nlarmen tn f ri ta e se 'h a ou. não 
faltas. 

Art. ~6. O Almoxarife, antes de entrar no exercício 
de suas funcções, prestará fianÇa idonea, que gerA at
bitrada pelo Ministro do Imperio. 

Art. 27. Quando, pelos balànços mensaes de que 
trata o art. 2i'S § 8. ", ou pelos que em qualqtldt tetnpo 
mandar fazer o Commissario do Governo, se nrificar 
que a escrip\uraçio d9 Almoxarifado não está regulat,,' 
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ou qUe ha faltas na qualidade ou ,guantidade dos ge· 
nPros e objectos, o Director ou o Commissario• /lUSpen
dendo o Almoxarife, dará logo de tudo parte circum
stanciada ao Ministro do lmperio. 

Art. 28. O Almoxarife prestará contas, no fim de 
cada anno financeiro, na 3. • Directoria da Secretaria de 
Estado dos Negocios do lmperio. 

Art. 29. Todos os criados e serventes da casa são 
Lambem subordinados ao Almoxarife, a quem compete 
distribuir-lhes o serviço de accôrdo com as ordens e 
recommendações do Director. 

Art. 30. Nos impedimentos do Almoxarife fará suas 
vezes a pessoa que elle propuzer, e fôr approvada pelo 
Ministro do Irnperio, e provisoriamente pelo Director: 
ficará porém o mesmo Almoxarife solidariamente res
ponsavcl pelos a c tos de seu preposto. 

SBCÇÃO V. 

Do Medico e do Capellão. 

Art. 3L Incumbe ao Medico: 
§L" Visitar fre:Juentemente o estabelecimento~ para 

observar a saude dos alumnos e aeonselhar medidas 
hygienicas ; bem assim todas as vezes que os seus sel'
viços forem necessarios, para tratar dos doentes d(} 
Asylo. 

~ 2. o Entregar mensalmente ao Di1·ector um quadro 
do movimento da enfermaria do Asylo. 

§ 3. o Apresentar ao Director, até ao dia :1.5 de Janeiro 
de cada anno, um relatorio circumstanciado do serviço 
medico-cirurgico do estabelecimento durante o anno 
anterior, com as observações que lhe pareceremconv€
nien tesa bem da hygiene e do estado sanitario do Asylo, 
e um quadro geral do movimento da enfermaria du
rante o anno. 

§ 4. 0 Requisitar do Director quaesquer providencias 
necessarias para o bom desempenho de suas obrigações. 

Art. 32. Incumbe ao Capellão: 
~· :l. • Dizer missa aos domingos, dias santos e de 

solemnidades do Asylo na capella do mesmo Asylo, ou 
no templo, á hora marcada pelo Director. 

§ 2. e Ensinar aos asylados, nos domingos e dias 
santos~ antes ou depois da missa e da explicação do Evan
gelho do dia, segundo determinação do Director, a 
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moral e dou trina christã, para cujo cnsiiu) ádoptará o 
catechismo approvado pelo Prelado diocesano. 

§ 3. • Desobrigar durante a quaresma os asylados e 
prestar-lhes em qualquer tempo todos os mais officiof; 
de seu sagrado ministerio. 

Art. 33. No exercício do ensino moral e religioso 
tem o Capellão sobre os alumnos a mesma autoridade 
dos Professores e Mestres (art. 19 § 3. ") 

Art. 3'1,. O M,!flico e o Capellão Sl'rão substituídos em 
sua~ faltas ou impedimentos por outro Medico c outro 
Sacerdote aceitos pelo Director. 

s~:cçÃo VI. 

Dos Inspectores de alttmnos, dos criados, e dos sertlentes. 

Art. 3tí. Os Inspcctores de alumnos Wm a seu cargo 
a policia do Asylo, a qual será por elles exercida cori10 
fôr estabelecido no regimento interno. 

Art. 3G. Os criados c serventes são ohrigados a fazer 
o serviço que lhes fôr determinado pelo Director, e peliJ 
Almoxarift', nos termos do art. 29. 

Um dos criados f:trá o serviço de Enfermeiro, sem 
prejuízo ue outros serviços r,m que possa ser empre
gado. 

TITULO 11. 

Do rt>gimen escola•·, disciplinar e ecoaomieo do As)'IO. 

CAPITULO I. 

DO REGIMI~N ESCOLA. R E DISCIPLINAR. 

Art. 37. O tempo do ensino e estudo litterario, ar· 
tistico e profissional do Asylo; o do anno escolar e 
tias férias; a distribuição das horas para o estudo, par 
as aulas, para o trabalho tias otlicinas, para as refei ·~~~~R 
recreio c descanso; as relações entre os alUI \b~" 
Direetor, Professores, Mestres, Repetidores, !,J9rp('~lt'es 
de alumnos e mais empregados; e tudo~· ue se 
referir ao regimen escolar e disciplinar o, será 
especificadamente determinado no regi interno. . 

'~ :V~ 
',00 ... c:.{)~ 
\• o~ 
~ .... 
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Art. 38. Aos alnmnos podem srt· atypliradas as se-
guintes penas: 

L" Aclvertencia em particular: 
2." Allveetencia em publico ; 
3." Reprehensão em particular; 
~. • Reprehensão em publico; 
5." Privação simples de recreio ou de passeio; 
6." Privação de passeio ou de recreio, com trabalho ; 
7. • Privação da mesa; 
8. • Prisão até por tres dias, sem prejuízo elo estudo e 

trabalho ; 
9. • Expulsão do estabelecimen Lo. 
As quatro primeiras penas podem ser applicadas pelos 

Repetidores, essas e a;). • e ü. • pelos Professores e Mes
tres, e todas pelo Direelor, pre;:edendo, quanto ú ul
tima, autot·ização do Commissario do Governo. 

Art. 39. O alumno que tiver praticado algum acto 
criminoso punível pelas Leis, será remcttido pelo Di
rector á autoridade competente com um relatorio cir
cumstanciado do facto e a declaração das testemunhas. 

CAPITULO li . 

DO REGI:MEN ECONOMICO. 

Art. 40. No Asylo haverá um cofre de duas chaves, 
uma das quaes estará em poder do Dirrctor, outra do 
Almoxarife. Neste cofre se guar(larão :. 

§ L • A quantia fornecida no principio ele cada exer
cício pelo Thesouro Nacional para pagamento dos em
pregados contractados c para oceorrer ás despezas 
miudas c de expediente, alimentação e vestuario dos 
alumnos, alimentação doscmpregadosinternos, e compra 
de materias primas e utensilios para as officinas. 

~ 2. • O producto do trabalho executado nas officinas, 
ou fóra pelos Mestres e alumnos do Asylo. 

~ 3." Os donativos feitos ao Asylo em titulos da di
vida publica, os quaes servirão para patrimonio does
tabelecimento. 

§ 4." Os donativos em dinheiro e o producto da venda 
dos que forem feitos em outras especies: uns e outros 
serão opportunamente convertidos em títulos da divida 
publica para o fim indicado no paragrapho antece
dente. 



Al't. ~1. Todos o~ va!Or·es que houverem de entrar 
para o cofre do Asylo, serão recebidos pelo Almoxarife, 
que passará recibo extrahido de um livro de talão, nu• 
merado e rubricado em todas as suas folhas pelo Com• 
missario do Governo. 

Art. 42. Sobre proposta do Director do Asylo o Mi
nistro do Imperio fixará a quantia de que tratam o 
art. 2t) ~ 2.• e o art. 40 §L", e providenciará para que 
seja en L regue. • 

Art. t~,:J. No fim de cada tdmestre, ou antes, si o Di· 
rcctor julgar convenionte, o Almoxarife recolherá ao 
Thesouro Nacional o producto de que trata o art. 40 § 2.0 

Art. /ií. O fornecimento dos generos alimentícios para 
alumnos e empregados, o dos utcnsilios c ma terias pri~ 
mas para as officinas, e o do vestuario e calçado dos 
alumnos (emquanto não puderem ser preparados nas 
officinas de alfaiate e sapateiro do estabelecimento), 
será feito por arrematação, a que precrtlerá concurso 
aberto por editaes. 

Nos contractos de fornecimento se estipulará tudo 
quanto fôr necessario para garantir o pontual cumpri
mento do contracto por parte do fornecedor. o qual 
deverá prestar fiança idonea. 

Art. 45. O fornecimento será feito á vista de pedidos 
escriptos do a lmoxa rife, rubricados pelo Di rector, e 
será acompanhado de uma guia em que o forne::et.lor 
declarará a qualidade e quantidade dos ell'eitos forne
cidos. 

Verificadas, á vista da guia, a qualidade e quantidade 
dos effeitos fornecidos, o Almoxarife devolverá a guia 
com recibo da ta do e assignado. 

As contas do fornecedor serão processadas e pagas á 
vista dos pedidos e das guias com recibo. 

TITULO III. 

Disposh;ão traasltorla. 

Art. .\6. Os lugares de Professores irão sendo pro
vidos á proporção que se tiver de começar o ensino das 
respectivas cadeiras. e os de Mestres das officinas 
quando estas houverem de sei" organizadas. 

Palacio do Rio de Janeiro em 9 de Janeiro de 1875. 

Joilo Alfredo Corrda de Oliveira. 
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Tab~lla n. 0 1~ a que se ret"ere o art .. 8. 0 do fte
gulaJUento do ~sylo de naenlnQiii de•vp.Jldo•. 

VESTUAftiO 

PEÇAS NUMERO 

Blusas de brim pardo............................ t 
, de panno azul com botões amarellos. .. . .. 1 

Jaqueta de " , , " " . . . . . I 
Calças de brim pardo............................ 4 

" de , branco........................... I 
, do panno azul. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . I 

Camisas de algodãozinho...................... .. . 6 
de morim.......... ...................... & 
de bactilha ou llanella............ ... .. . ! 

Boné de pannn azul com pala e galã.o de ouro.. 1 
, de sem pala e gal:io........... i 

Bonés de brim pardo sem pala......... . . . . . . . . . ! 
Gravatas........................................... ! 
Lenços brancos . . . . . . . . . . . . . . . . •. . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
Ceroulas (para os alumnos de mais de lí! annos) 6 
Botinas de bezerro, par........................... 1 
Sapatos de couro grosso, idem................... i 
Chinelas de couro branco, idem.................. i 
Tamaucos, idem................................. t 
Escova de sapatos................................ i 

, , de fato................................... i 
, de dentes....................... .. . • .. .. . . i 
, de cabello....... ........... ... ... ........ i 

Espelho.......................................... ! 
Pentes........................................... 2 

Palacio do Rio de .Janeiro rm 9 de .Janeiro de i8711.-João 
Alfredo Co!Têa de Oliveira. 

Tabella n. 0 ~.a que se ret"et•e o art. 16 do fte
guhunento do Asylo de JUeninos de,. valido"'. 

I 

I 
VENCIJ\IENTOS ANNUAES 

EMPREGADOS 

ORDENADO I GRATIFICAÇÃO 

Director ....................... !:800i000 1:!00/SOOO 
Professores, cada um .•.....•.. !:600/SOOO 800/SOOO 
Escrivão .. , .................... i:200/SOOO 600fj000 
Almoxarife .................. ,. !:~000 8001}000 

''"" 

Pa.Iacio do Rio de Janeiro em 9 de JanPiro clfl li75. -João 
Alfredo Can·~11 de 0/i?,eir(l. , 
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